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NORMAS PARA USO DA BIBLIOITECA PÚBLICA 
MUNICIPAL NEY PONTES DUARTE 

 
A Biblioteca Pública Municipal Ney Pontes  Duarte tem por objetivo geral, oferecer 

gratuitamente ao cidadão mossoroense, maior acesso aos acervos bibliográficos e 
informacionais nos campos da pesquisa, cultura e entretenimento. Enfim, contribuir com 
uma boa formação cultural e intelectual dos seus usuários de um modo em geral.  

Esta instituição está capacitada para atender democraticamente aos cidadãos de 
todas as faixas etárias e classes sociais interessadas em ampliar seus conhecimentos 
nas respectivas modalidades afins. Nesse sentido, reger-se-á nas seguintes normas 
abaixo: 
 
1 - Faça bom uso do seu tempo, na biblioteca, e pesquise apenas o necessário ao 

enriquecimento do seu conhecimento; 
  
2 - Fica estabelecido que cada usuário terá o direito de fazer uso do acervo requerido 

durante o tempo regularmente necessário; 
 
3 - solicite apenas o material de pesquisa necessário para o dado momento da sua 

consulta; 
 
4 - Não é permitido ao leitor reter o material solicitado e ficar conversando assuntos 

paralelos,  invés de fazer o bom uso desse, durante o tempo normal a que tem direito;  
 
5 - Em caso de danos ao material solicitado, o usuário ficará na obrigação de repor o 

referido material; 
 
6 - Quanto ao timbre de voz, em eventuais conversas nas instalações internas da 

biblioteca, deverá ser em tom moderado de modo a não perturbar o desenvolvimento 
ormal de suas atividades. Portanto, fica proibido ao usuário, conversar em voz alta 
prejudicando, assim, outros colegas em suas respectivas pesquisas; 

 
7 - Fica determinado que funcionários e usuários devem manter o silêncio necessário ao 

funcionamento normal das pesquisas. Falar penas o necessário e com a intensidade 
da voz que não perturbe esse bom funcionamento; 

 
8 - É proibido a todos(funcionários e usuários) conversarem no interior desta instituição 

sobre  temas pornográficos, vida alheia ou similares; 
 
9 - Não é permitido aos eventuais casais usuários quando em companhia de seus 

respectivos parceiros ou cônjugese desviem de suas pesquisas para contatos físicos 
ou amorosos, no interior da biblioteca; 

 
10 - Quando o usuário se sentir importunado por barulho de terceiros, entrar em contato 

com a coordenação ou direção para as devidas providências;   
 
11 - Os empréstimos excepcionais ( material não permitido para empréstimos ) só devem 

ser feitos mediante o preenchimento de um termo de compromisso e assinado pelo 
próprio leitor, segundo autorização da direção ou coordenação; 
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12 - O funcionário desta entidade que emprestar qualquer material de pesquisa de forma 

irregular e esses não forem devolvidos, na data estabelecida, será o único 
responsável pela reposição desse; 

 
13 - É proibido a qualquer usuário ou funcionário fumar nas dependências internas e 

externas desta biblioteca(área de chegada, salas de pesquisas e espaço reservado 
ao bebedouro); 

 
14 - Os horários de atendimento ao público é de segunda à sexta-feira das 07:00 às 

19:00h 
 
15 - Os casos de descumprimento deste regulamento, serão resolvidos junto à Direção e 

Coordenação desta instituição, conforme a gravidade de cada caso; 
 
 
 
 
 
 
 
 


